
PUBLICADA NO DOE DE 17 DE AGOSTO DE 2023 

PORTARIA DIR Nº 3.212, DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

 

 

Dispõe sobre a eleição dos representantes 

discentes de pós-graduação junto à Coordenação 

de Pós-graduação da Engenharia Civil da Escola 

Politécnica da Universidade de São Paulo. 

 

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas atribuições legais, baixa a 

seguinte  

PORTARIA: 

 

Art. 1º A escolha da representação discente de pós-graduação, processar-se-á, nos termos da 

Seção II do Capítulo II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 06/10/2023, das 09 às 

16horas, por meio de sistema eletrônico de votação e totalização de votos. 

 

Art. 2º A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral, composta paritariamente por 01 

docente e 01 discente de pós-graduação. 

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no caput deste artigo serão 

designados pelo Diretor, dentre os integrantes da Congregação. 

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos diferentes órgãos colegiados 

da Unidade elegerão os membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os 

seus pares que não forem candidatos. 

 

Art. 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmente matriculados no Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Civil da EPUSP. 



Art. 4º A representação discente de pós-graduação ficará assim constituída: 

Colegiado Alunos de Pós- Graduação Estatuto/Regimento 

Comissão Coordenadora do 

Programa de Pós-graduação em 

Engenharia Civil 

02 titular(es) e seu(s) respectivo(s) 

suplente(s) 

(20% do número de membros 

docentes da CCP) 

Regimento da Pós-Graduação 

(Resolução 7.493 de 27.03.2018) 

Artigo 32, parágrafo 4º 

 

 

Art. 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alunos especificados no artigo 4º 

desta Portaria, dentre seus pares. 

Art. 6º Cessará o mandato do representante discente que deixar de ser aluno regular de pós-

graduação no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil. 

 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 7º O pedido de inscrição individual ou por chapa dos candidatos, formulado por meio de 

requerimento, será ser enviada por e-mail a Secretaria do Programa de Pós-graduação em 

Engenharia Civil da Escola Politécnica da USP, para o endereço de e-mail posgradcivil@usp.br, a 

partir da data de divulgação desta Portaria, até as 23h59 horas do dia 06 de setembro de 2023, 

mediante declaração de que o candidato é aluno regularmente matriculado no Programa de 

Pós-Graduação em Engenharia Civil da EPUSP. 

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deverá ser expedida pelo Serviço 

de Pós-Graduação ou pelo sistema Janus.  

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as normas estabelecidas 

por esta Portaria serão deferidos pelo Diretor. 

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido deferida será divulgado na 

página da Unidade, em 18 de setembro de 2023. 



§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição poderão ser encaminhados 

à Secretaria do Departamento de Engenharia Civil da Escola Politécnica da USP, 

endereço de e-mail posgradcivil@usp.br, até as 23h59 horas do dia 21 de setembro de 

2023. A decisão será divulgada na página da Unidade, até as 16 horas do dia 27 de 

setembro de 2023. 

 

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

 

Art. 8º A Secretaria do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil da Escola Politécnica da 

USP encaminhará aos eleitores, no dia 05 de outubro de 2023, no e-mail cadastrado na base de 

dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do sistema de votação com o qual o eleitor 

poderá exercer seu voto utilizando a senha única. 

 

Artigo 9º - A ordem, na cédula, das candidaturas individuais e em chapas será apresentada de 

modo aleatório, utilizando ferramenta disponível no Sistema de Votação.  

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a disposição das candidaturas na cédula 

será alterada aleatoriamente a cada novo voto.  

 

Art. 10 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e a 

inviolabilidade. 

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas eletrônicas utilizadas deverá 
corresponder ao número de eleitores votantes.  
 

 

DOS RESULTADOS 

Art. 11 - A totalização dos votos da eleição será divulgada na página da Unidade, no dia 09 de 

outubro de 2023, até às 16 horas. 



 

Art. 12 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, sucessivamente, os seguintes critérios 

de desempate: 

I - o aluno mais idoso; 

II - o maior tempo de matrícula na USP. 

Art. 13 -  Após a divulgação referida no artigo 11, cabe recurso, no prazo de três dias úteis. 

 

Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá ser protocolado no 

Serviço de Expediente da EPUSP até as 16 horas do dia 12 de outubro de 2023, e será decidido 

pelo Diretor. 

 

Art. 14 - O resultado final da eleição, após a homologação pelo Diretor, será divulgado na 

página da Unidade.  

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregularidade no processo eleitoral, o caso 

deverá ser submetido à Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 

deliberação.  

 

Art. 15 - Após a apuração final, será lavrada ata contendo a data, a hora de abertura e encerramento 

dos trabalhos, o resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a qual deverá ser assinada 

pelos membros da Comissão Eleitoral. 

 

Art. 16 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Diretor. 

 

Art. 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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98, declaram encerrado, em 01/06/2023, o Contrato 24/2023, 
assinado em 19/05/2023, sem que haja ônus ou sanções para as 
partes. O Museu Paulista e Arara Conservação e Restauro Ltda, 
declaram ter cumprido o objeto do Contrato 24/2023, se dão 
reciprocamente plena, geral e irrevogável quitação.

São Paulo, 03 de julho de 2023.

 FACULDADE DE DIREITO

 ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA
 Serviço Especializado de Contabilidade - FD/USP
COMUNICADO
PROCESSO FDUSP Nº 19.1.845.2.7, informamos que o 

pagamento da empresa Simpress Comércio Locação e Serviços 
LTDA - CPF/CNPJ 07432517000107, Fatura número 88265, não 
foi creditado por erro de tramitação do processo. Isto posto, 
justificamos o atraso de pagamento.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO

 Comunicado
A Faculdade de Educação da USP, comunica que o paga-

mento à crédito da empresa PERSONAL NET TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ.: 9687900/0002-04,

referente ao contrato de serviço de identificação de veículos 
por dispositivo eletrônico veicular (TAG) em pedágios, Proc..
RUSP- 22.1.598.48.1, por um lapso de observação no envio 
da documentação fiscal em tempo hábil por parte do gestor 
do contrato, o pagamento será realizado pago fora da ordem 
cronológica.

Seção de Transporte/Carlos Alberto Lopes/FEUSP.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 PROCESSO Nº. 2010.1.383.17.3
PORTARIA Nº 025/2023
O Vice-Diretor em exercício da Faculdade de Medicina de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei 
Federal 10.520, de 17/07/2002, combinado com o disposto no 
inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06.11.2002 
e alínea “b”, inciso I do artigo 1° da Portaria GR 6561, de 
16/06/2014, DESIGNA: Vilma Aparecida Afonso - Certificação 
FUNDAP 165296, Michele Aparecida Dela Ricci Junqueira - Cer-
tificação FUNDAP 165298, Carlos Alberto Belini - Certificação 
FUNDAP 187455, Carlos César Moreschi - Certificação FUN-
DAP 235240, Ana Carolina Mardegan - Certificação FUNDAP 
239347, Evandro Meira Baradel – Certificado USP nº 005/2003 
e Certificação FUNDAP 133728, Daniel Moura Brandão Berto-
lini – Certificação FUNDAP 288296, Flavia Cristina Freitas de 
Andrade – Certificação FUNDAP 288250 e Eduardo Torquato de 
Oliveira - Certificação FAZESP 5486/2018, para atuarem como 
Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instaurados 
na Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP (FMRP-USP), 
através da modalidade de PREGÃO, objetivando a aquisição de 
bens e serviços comuns de valores abaixo de R$650.000,00.

Os pregoeiros acima designados poderão atuar como 
suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publica-
ção, revogando-se as disposições constantes na Portaria nº. 
025/2022, de 15.08.2022.

Ribeirão Preto, 16 de agosto de 2023.
Prof. Dr. Jorge Elias Junior
Vice-Diretor em exercício
 PORTARIA Nº 024/2023
O Prof. Dr. Jorge Elias Junior, Vice-Diretor em exercício da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o arti-
go 51 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, designa, 
para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 
FMRP-USP, os membros abaixo relacionados:

MEMBROS TITULARES:
1.VILMA APARECIDA AFONSO
2.FLÁVIA CRISTINA FREITAS DE ANDRADE
3.CARLOS ALBERTO BELINI
MEMBROS SUPLENTES:
1.CARLOS CESAR MORESCHI
2.EDUARDO TORQUATO DE OLIVEIRA
3.ANA CAROLINA MARDEGAN
4.MICHELE APARECIDA DELA RICCI JUNQUEIRA
5.DANIEL MOURA BRANDÃO BERTOLINI
6.REGINA CÉLIA DA ROCHA BEZERRA
Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publica-

ção, revogando-se as disposições constantes na Portaria nº. 
026/2022, de 15.08.2022.

Ribeirão Preto, 16 de agosto de 2023.
Prof. Dr. Jorge Elias Junior
Vice-Diretor em exercício
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
Comunicado FMRP
A Diretoria da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo, à vista do artigo 222 do Regimento 
Geral da USP e seus parágrafos, comunica a homologação e 
torna público o resultado da eleição realizada para a represen-
tação discente (Pós-Graduandos) junto aos Colegiados desta 
Faculdade (Portaria D-6, de 28-02-2023, publicada no Diário 
Oficial do Estado no dia 1º-03-2023), como segue: Comissão 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação da FMRP (CCP), 
em Patologia; eleição de 01 representante e respectivo suplente: 
João Thiago Aragão Fermiano como representante e João Victor 
Batista da Silva como suplente; com mandato de 01 ano, a 
contar de 23 de agosto de 2023.

 INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO

 COMUNICADO
Extrato de Convênio para Realização de Estágio
Processo: 2023.1.244.93.1
Interessado: INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO.
Partícipes: Universidade de São Paulo e a Empresa Almeria 

Arquitetura Ltda.
Objeto: A Concedente poderá conceder estágio a alunos 

regularmente matriculados na USP e que venham frequentando, 
efetivamente, o curso de Arquitetura e Urbanismo.

Duração: 5 anos, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 07/08/2023.
 COMUNICADO
Extrato de Convênio para Realização de Estágio
Processo: 2022.1.493.93.0
Interessado: INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO.
Partícipes: Universidade de São Paulo e a Empresa Amera 

Projetos Ltda.
Objeto: A Concedente poderá conceder estágio a alunos 

regularmente matriculados na USP e que venham frequentando, 
efetivamente, o curso de Arquitetura e Urbanismo.

Duração: 5 anos, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 29/12/2022.
 COMUNICADO
Extrato de Convênio para Realização de Estágio
Processo: 2023.1.21.93.2
Interessado: INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO.
Partícipes: Universidade de São Paulo e a Fundação Pró-

-Memória de São Carlos.
Objeto: A Concedente poderá conceder estágio a alunos 

regularmente matriculados na USP e que venham frequentando, 
efetivamente, o curso de Arquitetura e Urbanismo.

Duração: 5 anos, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 06/02/2023.

Objeto: Estudo de alta resolução de área impactada por 
lixiviado de aterro sanitário e resíduos de ferro velho utilizando 
sonda de condutividade elétrica por cravamento direto.

Valor: R$ 1.421.312,15
Vigência: Vigorará pelo prazo de dois anos a partir da data 

da assinatura
Data de Assinatura: 03-09-2021

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
RATIFICAÇÃO DO ATO DECLARATÓRIO
Despacho do Diretor de 16.08.2023
Dispensa - Bens Pesquisa – Aquisição destinada à pesquisa 

– Nº 13/2023
Ratificando o Ato Declaratório de dispensa de licitação de 

acordo com o artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, ressaltando que os preços são com-
patíveis com os praticados no mercado nacional, bem como 
anexamos aos autos a justificativa do coordenador do projeto 
solicitante.

Unidade Interessada: Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
da USP.

Processo nº. 2023.1.621.9.3
Objeto: Aquisição de preparador de meio de dissolução
Contratada: Distek Inc.
Fed ID: 22-2118692
Valor total: R$ 93.933,81 (noventa e três mil, novecentos e 

trinta e três reais, e oitenta e um centavos).
Prof. Dr. Humberto Gomes Ferraz
Diretor
FCF / USP
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
RATIFICAÇÃO DO ATO DECLARATÓRIO
Despacho do Diretor de 16.08.2023
Dispensa - Bens Pesquisa – Aquisição destinada à pesquisa 

– Nº 14/2023
Ratificando o Ato Declaratório de dispensa de licitação de 

acordo com o artigo 24, Inciso XXI, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, ressaltando que os preços são com-
patíveis com os praticados no mercado nacional, bem como 
anexamos aos autos a justificativa do coordenador do projeto 
solicitante.

Unidade Interessada: Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
da USP.

Processo nº. 2023.1.653.9.2
Objeto: Serviço de manutenção corretiva em HPLC da 

Central Analítica
Contratada: Shimadzu do Brasil Comércio Ltda.
CNPJ: 58.752.460/0001-56
Valor total: R$ 3.441,89 (três mil, quatrocentos e quarenta 

e um reais e oitenta e nove centavos).
Prof. Dr. Humberto Gomes Ferraz
Diretor
FCF / USP
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
Extrato de Contrato
PROCESSO:21.1.369.9.0 E VOLUMES
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo através da 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas
CONTRATADA: IBEC ENGENHARIA LTDA
OBJETO DO CONTRATO: II TERMO DE ADITAMENTO DE 

CONTRATO PARA PRORROGAÇÃO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS

VIGÊNCIA : 16/08/2023 A 16/08/2024
Faculdade de Ciências Farmacêuticas
Extrato de Contrato
PROCESSO: 20.1.821.9.0
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo através da 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas
CONTRATADA: BASS TECH COM. E SERVIÇOS EM ELEVA-

DORES LTDA
OBJETO DO CONTRATO: II TERMO DE ADITAMENTO DE 

CONTRATO PARA PRORROGAÇÃO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE TRANSPORTADOR ESTACIONÁRIO DE PESSOAS - PLATAFOR-
MA ELEVATÓRIA

VIGÊNCIA : 10/08/2023 A 10/08/2024
Comunicado – Atraso de pagamento
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade 

de São Paulo, em atendimento ao artigo 5º, parágrafo 1º, da 
Portaria GR.4.710/2010, justifica o atraso a Nota Fiscal 14190, 
ocorrido no pagamento para a empresa: LINCK STAR DISTRI-
BUIDORA DE EPIS LTDA - Processo 23.1.539.9.5, por problemas 
operacionais e administrativos.

 MUSEU PAULISTA

 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 23.1.158.33.4
Contrato 39/2023
O Museu Paulista da USP, CNPJ n° 63.025.530/0032-00 e 

Jocimar Magoga Eletrônicos Ltda., CNPJ nº 07.393.973/0001-
87, declaram encerrado, em 04/07/2023, o Contrato 39/2023, 
assinado em 04/07/2023, sem que haja ônus ou sanções para 
as partes. O Museu Paulista e Jocimar Magoga Eletrônicos Ltda., 
declaram ter cumprido o objeto do Contrato 39/2023, se dão 
reciprocamente plena, geral e irrevogável quitação.

São Paulo, 09 de agosto de 2023.
 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 23.1.283.33.3
Contrato 33/2023
O Museu Paulista da USP, CNPJ n° 63.025.530/0032-

00 e a Arte 7 Telas para Pinturas Artísticas Ltda, CNPJ nº 
69.106.458/0001-26, declaram encerrado, em 12/07/2023, o 
Contrato 33/2023, assinado em 28/06/2023, sem que haja ônus 
ou sanções para as partes. O Museu Paulista e a Arte 7 Telas 
para Pinturas Artísticas Ltda, declaram ter cumprido o objeto 
do Contrato 33/2023, se dão reciprocamente plena, geral e 
irrevogável quitação.

São Paulo, 15 de agosto de 2023.
 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 23.1.158.33.4
Contrato 37/2023
O Museu Paulista da USP, CNPJ n° 63.025.530/0032-00 e 

Jair dos Reis Silva Junior, CNPJ 28 604 543/0001-37, declaram 
encerrado, em 10/07/2023, o Contrato 37/2023, assinado em 
04/07/2023, sem que haja ônus ou sanções para as partes. O 
Museu Paulista e Jair dos Reis Silva Junior, declaram ter cumpri-
do o objeto do Contrato 37/2023, se dão reciprocamente plena, 
geral e irrevogável quitação.

São Paulo, 15 de agosto de 2023.
 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 23.1.158.33.4
Contrato 34/2023
O Museu Paulista da USP, CNPJ n° 63.025.530/0032-00 e 

CAB – Material e Suprimentos Eireli, CNPJ 21.302.370/0001-
53, declaram encerrado, em 12/07/2023, o Contrato 34/2023, 
assinado em 04/07/2023, sem que haja ônus ou sanções para as 
partes. O Museu Paulista e CAB – Material e Suprimentos Eireli, 
declaram ter cumprido o objeto do Contrato 34/2023, se dão 
reciprocamente plena, geral e irrevogável quitação.

São Paulo, 15 de agosto de 2023.
 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 23.1.245.33.4
Contrato 24/2023
O Museu Paulista da USP, CNPJ n° 63.025.530/0032-00 e 

Arara Conservação e Restauro Ltda, CNPJ nº 12.187.199/0001-

de Engenharia Civil da Escola Politécnica da USP, endereço de 
e-mail posgradcivil@usp.br, até as 23h59 horas do dia 21 de 
setembro de 2023. A decisão será divulgada na página da Uni-
dade, até as 16 horas do dia 27 de setembro de 2023.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 8º A Secretaria do Programa de Pós-graduação em 

Engenharia Civil da Escola Politécnica da USP encaminhará aos 
eleitores, no dia 05 de outubro de 2023, no e-mail cadastrado 
na base de dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do 
sistema de votação com o qual o eleitor poderá exercer seu voto 
utilizando a senha única.

Artigo 9º - A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Art. 10 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

DOS RESULTADOS
Art. 11 - A totalização dos votos da eleição será divulgada 

na página da Unidade, no dia 09 de outubro de 2023, até às 
16 horas.

Art. 12 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Art. 13 - Após a divulgação referida no artigo 11, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser protocolado no Serviço de Expediente da 
EPUSP até as 16 horas do dia 12 de outubro de 2023, e será 
decidido pelo Diretor.

Art. 14 - O resultado final da eleição, após a homologação 
pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Art. 15 - Após a apuração final, será lavrada ata contendo 
a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, o 
resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a qual 
deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

Art. 16 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Art. 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA DIR Nº 3.213, DE 15 DE AGOSTO DE 2023.
Dispõe sobre a eleição do representante dos servidores 

técnicos e administrativos e seu respectivo suplente para o 
Conselho do Departamento de Engenharia Mecânica da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo, com base no disposto no Estatuto e Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A eleição para escolha do representante dos servido-

res técnicos e administrativos para o Conselho do Departamento 
de Engenharia Mecânica da Escola Politécnica da Universidade 
de São Paulo e seu respectivo suplente será realizada no dia 28 
de setembro de 2023, das 09:00 às 15:00 horas, por meio de 
sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Art. 2º O representante dos servidores técnicos e adminis-
trativos e seu suplente serão eleitos pelos seus pares mediante 
voto direto e secreto.

§ 1º Será eleito um candidato e seu respectivo suplente, 
para mandato de um ano, no período de 03/10/23 a 02/10/23.

§ 2º Será considerado eleito o servidor mais votado, figuran-
do como suplente o mais votado a seguir.

§ 3º Não poderá votar e ser votado o servidor que se encon-
trar afastado de suas funções para prestar serviços a órgão 
externo à Universidade de São Paulo ou que estiver suspenso 
em razão de infração disciplinar.

§ 4º O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para a representação dos servidores técnicos e adminis-
trativos, garantido o direito de voto.

DA INSCRIÇÃO
Art. 3º O pedido de inscrição dos candidatos deverá ser 

formulado por meio de requerimento e entregue na Secretaria 
do Departamento de Engenharia Mecânica, ou pelo endereço 
de e-mail secretariapme@usp.br, devidamente assinado pelos 
candidatos, a partir da data de divulgação desta Portaria até as 
15 horas do dia 06 de setembro de 2023.

§1º Os candidatos deverão estar regularmente em exercício 
no Departamento de Engenharia Mecânica. A comprovação será 
emitida pelo Serviço de Pessoal da Escola Politécnica.

§2º Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com 
as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pelo 
Chefe do Departamento e o resultado do deferimento publicado 
no site do Departamento e por e-mail aos funcionários do 
Departamento até as 16 horas do dia 15 de setembro de 2023.

§3º Eventuais recursos deverão ser protocolados na Secre-
taria do Departamento de Engenharia Mecânica, até as 11 horas 
do dia 21 de setembro de 2023 e serão decididos pelo Chefe do 
Departamento. O resultado de eventuais recursos será divulgado 
até as 14 horas do dia 22 de setembro de 2023.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 4º A Secretaria do Departamento de Engenharia 

Mecânica encaminhará aos eleitores, no dia 28 de setembro de 
2023, no e-mail cadastrado na base de dados corporativos da 
USP, o endereço eletrônico do sistema de votação com o qual 
o(a) eleitor(a) poderá exercer seu voto, utilizando a senha única.

Art. 5º A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Art. 6º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Art. 7º A totalização dos votos será divulgada até as 10 

horas do dia 02 de outubro de 2023, no site do Departamento e/
ou por e-mail aos funcionários do Departamento do.

§ 1º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado.

§ 2º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser protocolado no Serviço de Expediente da EPUSP e será 
decidido pelo Diretor.

Art. 8º Em caso de empate serão adotados sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate:

I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o servidor mais idoso.
Art. 9º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pelo Diretor.
Art. 10 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

divulgação.
 Processo: 21.1.00357.03.3
Sistema de convênios: 1013231
Partícipes:CONTRATO SIMPLIFICADO QUE ENTRE SI CELE-

BRAM A USP/EP; A PREFEITURA MUNICIPAL DO GUARUJÁ; E A 
FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – FUSP.

Artigo 3º Cada eleitor votará em apenas 01 (um/a) 
candidato(a) / chapa.

Artigo 4º Poderão votar e ser votados os docentes em exer-
cício no Departamento na categoria Doutor.

§ 1º Os professores temporários, colaboradores e visitantes, 
independentemente dos títulos que possuam, não poderão votar 
nem ser votados.

§ 2º Não poderá votar e ser votado o docente que se encon-
trar afastado de suas funções para prestar serviços em órgão 
externo à Universidade de São Paulo ou que estiver suspenso 
em razão de infração disciplinar.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 5º Os candidatos deverão formalizar pedido de 

inscrição prévia de suas candidaturas, individual ou por chapas, 
a depender da situação em que se enquadre o Departamento 
(Regimento USP, Art. 221):

I – contando o Departamento com número igual ou superior 
de docentes elegíveis à titularidade e à suplência da represen-
tação, a eleição se fará mediante vinculação titular-suplente;

II – havendo vacância da titularidade e da respectiva 
suplência proceder-se-á a nova eleição;

III – se o número de docentes elegíveis à suplência for 
inferior ao número de titulares, não haverá vinculação titular-
-suplente, sendo considerados suplentes os candidatos mais 
votados após os titulares, observada a ordem decrescente;

IV – ocorrendo vacância entre os membros titulares assu-
mirá, automaticamente essa condição, o suplente mais votado 
e assim sucessivamente.

§1º As inscrições serão formuladas por requerimento ao 
Chefe do Departamento, devidamente assinado, e serão rece-
bidas na Secretaria do Departamento, ou por meio do endereço 
eletrônico secretariaptc@usp.br a partir da divulgação desta 
portaria e até as 9:00 horas do dia 11 de setembro de 2023.

2º As inscrições que estiverem de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Portaria serão deferidas pelo Chefe do 
Departamento e divulgadas no site do Departamento e / ou por 
e-mail aos docentes da respectiva categoria no Departamento.

§3º Recursos deverão ser enviados por e-mail à Secretaria 
do Departamento, por meio do endereço eletrônico secretariap-
tc@usp.br, até as 9 horas do dia 14 de setembro de 2023 e serão 
decididos pelo Chefe do Departamento.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 6º A Secretaria do Departamento encaminhará aos 

eleitores, no dia 19 de setembro de 2023, no e-mail cadastrado 
na base de dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do 
sistema de votação com o qual o(a) eleitor(a) poderá exercer seu 
voto utilizando a senha única.

Artigo 7º A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Artigo 8º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 9º A totalização dos votos da eleição eletrônica será 

divulgada até as 17 horas do dia 20 de setembro de 2023, no 
site do Departamento e / ou por e-mail aos docentes da respec-
tiva categoria no Departamento, sendo considerados eleitos as 
3 (cinco) chapas mais votadas.

§ 1º – Em caso de empate, a escolha recairá naquele que 
tiver maior tempo de serviço docente na USP. Verificando-se 
novo empate, considerar-se-á eleito o que tiver maior tempo de 
serviço na respectiva categoria docente. Persistindo o empate, 
será considerado eleito o docente mais idoso.

§ 2º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado.

§ 3º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser enviado por e-mail à Secretaria do Departamento, por meio 
do endereço eletrônico secretariaptc@usp.br, e será decidido 
pelo Chefe do Departamento.

Artigo 10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe 
do Departamento.

Artigo 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação.

 PORTARIA DIR Nº 3.212, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

pós-graduação junto à Coordenação de Pós-graduação da Enge-
nharia Civil da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A escolha da representação discente de pós-

-graduação, processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo 
II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 06/10/2023, 
das 09 às 16horas, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

Art. 2º A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral, 
composta paritariamente por 01 docente e 01 discente de pós-
-graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada 
no caput deste artigo serão designados pelo Diretor, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Art. 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmente 
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Civil da EPUSP.

Art. 4º A representação discente de pós-graduação ficará 
assim constituída:

Colegiado
Alunos de Pós- Graduação
Estatuto/Regimento
Comissão Coordenadora do Programa de Pós-graduação 

em Engenharia Civil
02 titular(es) e seu(s) respectivo(s) suplente(s)
(20% do número de membros docentes da CCP)
Regimento da Pós-Graduação (Resolução 7.493 de 

27.03.2018) Artigo 32, parágrafo 4º
Art. 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alu-

nos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus pares.
Art. 6º Cessará o mandato do representante discente que 

deixar de ser aluno regular de pós-graduação no Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia Civil.

DA INSCRIÇÃO
Art. 7º O pedido de inscrição individual ou por chapa dos 

candidatos, formulado por meio de requerimento, será ser envia-
da por e-mail a Secretaria do Programa de Pós-graduação em 
Engenharia Civil da Escola Politécnica da USP, para o endereço 
de e-mail posgradcivil@usp.br, a partir da data de divulgação 
desta Portaria, até as 23h59 horas do dia 06 de setembro 
de 2023, mediante declaração de que o candidato é aluno 
regularmente matriculado no Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Civil da EPUSP.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Pós-Graduação ou pelo 
sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 18 de 
setembro de 2023.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscri-
ção poderão ser encaminhados à Secretaria do Departamento 
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